
Nº 26, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200824 3ISSN 1677-7069

Reitor . Ratificação em 07/02/2008 . ALEXASNDRE JOSÉ DE AL-
MEIDA GAMA . Pró-Reitor de Gestão Administrativo-Financeira .
Valor: R$ 1.920,00 . Contratada :EDER JEAN SILVA GUEDES .
Valor: R$ 1.920,00

(SIDEC - 07/02/2008) 158195-15281-2008NE000001
<!ID897361-0>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2008

Nº Processo: 23096026264/07-87 . Objeto: Locação de Imóvel Total
de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X,
da Lei 8.666/93 . Justificativa: Por se tratar de prestação de serviço,
não sendo possível a realização de cotação eletrônica. Declaração de
Dispensa em 07/02/2008 . THOMPSON FERNANDES MARIZ .
Reitor . Ratificação em 07/02/2008 . ALEXANDRE JOSÉ DE AL-
MEIDA GAMA . Pró-Reitor de Gestão Administrativo-Financeira .
Valor: R$ 2.280,00 . Contratada :ILAZIO FERREIRA PINHO . Va-
lor: R$ 2.280,00

(SIDEC - 07/02/2008) 158195-15281-2008NE000001

Espécie: Convênio UFG n.º 10/2008. Processo n.º
23070.018064/2007-13. Objeto: Proporcionar aos estudantes, regu-
larmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos de gra-
duação oferecidos pela UFG, oportunidade de realização de estágio
curricular obrigatório e não obrigatório nas diversas áreas de atuação
da MERZIAN. Convenentes: UFG e Construtora e Incorporadora
Merzian. Assinatura: 07/02/2008. Vigência: 07/02/2008 a 06/02/213.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
<!ID897061-0>

EDITAL Nº 34, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 13, da Portaria nº 450, de 06/11/2002, do
MP, divulga a homologação do resultado final do Processo Seletivo
para preenchimento de vagas de Professor Substituto, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Faculdade de Medicina
Departamento: Pediatria
Área de Conhecimento: Pediatria
Edital nº 163/07, de 21/12/2007, publicado no DOU de

26/12/2007.
Vagas: 02
Nome dos classificados:
1º Lugar: Carolinne Bahia Rodrigues
2º Lugar: Camila Silva Peres Cancela
3º Lugar: Carolina Andrade Bragança
4º Lugar: Amarílis Batista Teixeira
Data de Homologação Interna: 25/01/2008

RONALDO TADEU PENA
<!ID897062-0>

EDITAL Nº 35, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 13, da Portaria nº 450, de 06/11/2002, do
MP, divulga a homologação do resultado final do Processo Seletivo
para preenchimento de vagas de Professor Substituto, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Instituto de Ciências Biológicas
Departamento: Morfologia
Área de Conhecimento: Neuroanatomia Humana
Edital nº 80/07, de 03/09/2007, publicado no DOU de

04/09/2007, retificado pelo Edital nº 85/07, de 10/09/2007, publicado
no DOU de 11/09/2007.

Vagas: 01
Nome dos classificados
1º Lugar: Marco Túlio Salles Rezende
2º Lugar: Felipe Cunha Bawden
Data de Homologação Interna: 28/09/2007

RONALDO TADEU PENA
<!ID897800-0>

EDITAL Nº 36, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerias, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve retificar, em parte, o
Edital nº 26, de 25/01/2008, publicado no DOU em 28/01/2008,
Professor Adjunto, Unidade: Faculdade de Direito, Departamento de
Direito do Trabalho e Introdução ao Estudo do Direito. Onde se lê:
"... Início do concurso: 60 (sessenta) dias após o término das ins-
crições ...". Leia-se: "... Início do concurso: de 60 (sessenta) a 120
(cento e vinte) dias após o término das inscrições ...".

RONALDO TADEU PENA

ESCOLA DE ENFERMAGEM
<!ID897340-0>

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2007

Comunicamos que o edital da licitação supra citada, pu-
blicada no D.O. de 15/01/2008 foi alterado. OBJETO : PREGAO
ELETRONICO Contratação de Em-presa para Fornecimento de Posto
de Serviço pa-ra Copeiro e Técnico em Nutrição

Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 08/02/2008 das
08h00 às 12h00 e d14h00 às 17h00 . Endereço: Av. Prof. Alfredo
Balena, 190 Santa Efigenia - BELO HORIZONTE - MG. Entrega das
Propostas: a partir de 08/02/2008 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 21/02/2008, às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

EDINALDO SANTANA ROCHA
Pregoeiro

(SIDEC - 07/02/2008) 153279-15229-2008NE900001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
<!ID897347-0>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2007 ao Convênio Nº 00130/2006.
Nº Processo: 23076042002200691. Convenentes: Concedente : UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCOUnidade Gestora:
153080, Gestão: 15233. Convenente : FUNDACAO DE APOIO AO
DESEN DA UNIVERS FED DE PERNAMBUCO, CNPJ nº
11.735.586/0001-59. Objeto: A) prorrogar o prazo de vigência do
Convênio 130/2007-UFPE para 31.12.2008; B) alterar a Cláusula Se-
gunda do Convênio para alocar R$ 70.000,00 na Meta 2, perfazendo

o total de R$ 551.000,00 (quinhentos e cinquenta e um mil reais); C)
ajustar o Plano de Trabalho e o Projeto, conforme anexo.. Valor Total:
R$ 70.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício
em curso : R$ 70.000,00, Vigência: 01/01/2008 a 31/12/2008. Data de
Assinatura: 26/12/2007. Signatários: Concedente : AMARO HEN-
RIQUE PESSOA LINS, CPF nº 128.476.154-15, Convenente :
SUELDO VITA DA SILVEIRA, CPF nº 002.991.974-68.

(SICONV - 07/02/2008)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
<!ID896155-0>

EDITAL Nº 14, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008

O Reitor da UFG, usando de suas atribuições estatutárias e
regimentais, tendo em vista o disposto na Portaria Conjunta nº.
022/MEC/MPGO, publicada no D.O.U. de 02/05/2007 e na Portaria
Conjunta nº. 224/MEC/MPOG, publicada no D.O.U. de 24/07/2007,
torna público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o
concurso público para provimento de 01 vaga para o cargo de Pro-
fessor da Carreira do Magistério Superior, cuja íntegra está disponível
no sítio da UFG (www.ufg.br). 1 - As inscrições estarão abertas no
período de 08 a 22 de fevereiro de 2008, para o cargo de Professor
Classe Adjunto, Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, com
remuneração inicial de R$ 5.549,52. 2 - As inscrições serão feitas
pelo sítio da UFG (www.ufg.br) e a documentação necessária deverá
ser entregue no Ato de Instalação do concurso, conforme o Edital. 3
- O concurso será realizado de acordo com o disposto no Decreto nº.
4.175, de 27/03/02, na Portaria nº. 450/MPGO, de 06/11/2002 e na
Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC nº. 01/2007. 4 - O valor da
taxa de inscrição será de R$ 110,00. 5 - As provas do concurso e o
local de exercício do cargo serão na cidade de Goiânia-GO. 6 - O
concurso terá validade de um ano, com possibilidade de prorrogação
por mais um ano, contada a partir da data de publicação da ho-
mologação do concurso. 7 - O provimento do cargo objeto deste
Edital será realizado de acordo com a legislação em vigor. 8 - A
formação exigida para provimento da vaga e a documentação ne-
cessária para inscrição encontram-se detalhadas no Edital. 9 - Área:
Arte e Mídias Interativas.

EDWARD MADUREIRA BRASIL
<!ID897151-0>

EDITAL Nº 15, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008

O Reitor da UFG, no uso de suas atribuições regimentais,
torna público que estarão abertas as inscrições para o processo se-
letivo simplificado para contratação de professores substitutos, nos
termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pelas Leis
nºs 9.849, de 26/12/1999, e 10.667, de 14/05/2003.

1- Os contratos terão vigência a partir da publicação da
portaria de contratação no Diário Oficial da União, até 31/12/2008,
com possibilidade de prorrogação até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses. 1.1 - A validade do presente processo seletivo simplificado
será até 30/11/2008. 2- As inscrições estarão abertas nas seguintes
Unidades Acadêmicas: Campus II - 11 a 21/02/08 (FAV); 11 a
18/02/08 (FACOMB) e Campus I - 03 a 10/03/2008: (FM). 2.1 - As
Unidades disponibilizarão, na íntegra, o edital contendo o regula-
mento do processo seletivo (www.ufg.br). 3- O valor da taxa de
inscrição é de R$ 45,00, o qual não será devolvido em nenhuma
hipótese. 4- Não será aceita inscrição de candidato que ocupe cargo
efetivo das carreiras do Magistério, de que tratam a Lei nº 7.596, de
10/4/1987, e o Decreto nº 94.664, de 23/7/1987, ou que tenha sido
contratado como professor substituto, nos termos da Lei n°
8.745/1993, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. 5- Os resultados
serão divulgados em local e período indicados no Edital elaborado
pelas Unidades Acadêmicas (item 2.2 do edital completo). 6- Poderá
ser formalizado recurso ao Conselho Diretor da Unidade diretamente
interessada no processo seletivo simplificado nas 24 horas após a
divulgação do resultado.

EDWARD MADUREIRA BRASIL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

<!ID897160-0>

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio UFG n.º 09/2008. Processo n.º
23070.005219/2007-51. Objeto: Oferta de estágio curricular obriga-
tório, pela concedente, nas diversas áreas de atuação do Hospital das
Clínicas, aos estudantes matriculados e com efetiva freqüência nos
Cursos de Graduação oferecidos pela segunda partícipe. Convenentes:
UFG e Universidade Paulista. Assinatura: 07/02/2008. Vigência:
07/02/2008 a 06/02/213.

DIVISÃO DE MATERIAL
<!ID897348-0>

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 212/2007

Vencedor: Maria de Fatima Carvalho dos Passos ME (Grupo
1 -it 1 a 17, e Grupo 2 -it 18 a 44).

JAYSE DA SILVA GOMES
Diretora

(SIDEC - 07/02/2008) 153080-15233-2008NE900020

PRÓ-REITORIA PARA ASSUNTOS ACADÊMICOS
<!ID896030-0>

EDITAL Nº 8, DE 31 DE JANEIRO DE 2008
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA

PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Pró-Reitora para Assuntos Acadêmicos (Pro Tempore) da
Universidade Federal de Pernambuco, nos termos da Lei nº 8.745, de
09 de dezembro de 1993, torna público que estarão abertas na Se-
cretaria dos Departamentos, as inscrições para o processo seletivo
simplificado para preenchimento de vagas de professor substituto, em
regime de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas, no interesse da Ad-
ministração. Caso não haja candidatos inscritos no período abaixo
especificado, as inscrições serão prorrogadas pelos cinco dias úteis
subseqüentes.

1. INSCRIÇÕES
1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato de-

verá recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para esta
Seleção.

1.2 A inscrição do candidato no concurso implica o co-
nhecimento e a aceitação das condições estabelecidas no presente
Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

1.3 Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento
da taxa serão de responsabilidade exclusiva do candidato, ficando
expresso que, em nenhuma hipótese, haverá devolução da taxa de
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso por conve-
niência da Administração.

1.4 Não será válida a inscrição cujo pagamento da Taxa de
Inscrição não seja realizado na forma prevista no item 1.7.

1.5 Período: as inscrições estarão abertas pelo período de 07
a 13 de fevereiro de 2008.

1.6 Local: Secretaria dos Departamentos, conforme anexo
deste Edital.

1.7 Taxa de Inscrição: o pagamento da taxa de R$ 30,00
(trinta reais), deverá ser efetuado através de depósito bancário na
Conta Única da União, no Banco do Brasil S.A., de acordo com as
informações disponíveis na home page da PROACAD (www.proa-
cad.ufpe.br).

1.8 Os candidatos deverão apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

a) cópia autenticada do Diploma de Graduação, devidamente
registrado e reconhecido pelo MEC, no caso de curso superior rea-
lizado no Brasil, e, no caso de títulos obtidos no Exterior, anexar
cópia autenticada do título já revalidado.

b) curriculum vitae devidamente comprovado, incluindo ex-
periência acadêmica e/ou profissional, se for o caso;

c) cópia autenticada da Cédula de Identidade (ou Cédula de
Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou Carteira
Nacional de Habilitação) e do CPF;

d) comprovação da existência de visto permanente e cópia
autenticada do passaporte, se estrangeiro;

e) declaração da inexistência de vínculo como professor
substituto ou visitante, nos termos da Lei n° 8.745/93, a Instituições
Federais de Ensino nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, até a data
de assinatura do contrato temporário junto à UFPE (essa declaração
deverá ser feita de próprio punho ou digitada);

f) original e cópia do comprovante de depósito da taxa de
inscrição.

1.9 Para a comprovação da titulação (item 1.8, a), somente
serão considerados diplomas de graduação registrados, reconhecidos
ou revalidados.

1.10 Na hipótese de ainda não haver sido emitido o diploma
de que trata o item 1.8, ele poderá ser substituído por declaração
oficial da instituição onde o título foi obtido, acompanhada de com-
provação de requerimento de expedição do diploma.

1.11 Admitir-se-á inscrição através de procuração, por ins-
trumento público ou particular, este com firma reconhecida do ou-
torgante, acompanhado de cópia das Cédulas de Identidade do can-
didato e de seu procurador, assumindo o candidato total respon-
sabilidade pelas informações prestadas por seu procurador e arcando
com as conseqüências de eventuais erros de seu representante.

1.12 Não será admitida inscrição condicionada à posterior
complementação de documentos, bem como a juntada posterior de
documentos.




